
ESTADO DO cEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° 6411()~
SESSÃO: 1oí8 SessãoOrdiJ~a da ia cÂMARA DE JULGAMENTO
PROCESSO NO 1I003946/2004 AUTO DE INFRAçÃO ND 2/200410446
llECO:RR:ENTE: RODOPlÁRlA RAMOS LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18INSTÂNCIA.
CONSELHEIRO ULATOR: ALEXANDRE MENDES DE SOUSA.

EMENTA: MERCADORIA EM TRNSITO -
NOTA FISCAL iNIDONEA. Declarações lnexatas
impossibílitãlidó à peneitá idéiitificãÇãó dós-
produtos. A indicaçâo da unidade de medida em
"quilõgrártià", pelõ emitenté dà Nõtã Fís-Càl, pãtã
expressar a quantidade do produto a ser transportado
iiãõ é Suficiente pãra Càfàctérizái que ó dócumentõ
fiscal seja inidôneo. Recurso Voluntário conhecido e
prõvídõ, põr Uiiãnírtiidãde de võtõs-, pãra fim de
reformar a decisão condenatória de ia lnstância,
julgàfidõ JMPROCEDENfE ã presente ãÇãõ fisall,
após rejeitar a preliminar de nulidade suscitada.

:AELATÓlUO

o reiato do auto de infração acusa o contribu,nte de condUZir
mercadorias com documento fiscal ,nidôneo, uma vez que as deciaraçães constantes
no corpo da Nota Fiscai de n° g023, não permitiam a perfeita identificação dos
produtos neia descrito.

Q autuante considerou como infringidos os artigos; 16, I, "b", 21, lI,
"(;", 2-8,131, 169, 1; t-ooosdo Decreto 24.569/97, sugere como penalidade a inserta
nó árt. 123; lU; "á"; dá lêi 12,670/97.

As riiérCãdõriãs ãprééndidãs fiéãrãm Sõb guãrdã é protéÇãõ dã
empresa transportadora, sendo avaliadas em R$ 1.755,00 (um mil, setecentos e
dnquenta e dnco reaiS).

Õ feito fiscal correu a revelía, conforme termo de revelia exarado as
fls. 15 dos autos.

o nobre singular apÓs analisar os motivos que" deram ensejo a
presente autuação declarou o feit.ofiscal procedente. em seu entendimento concluiu,
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que a nota fiscal em epigrafe não retratava a operação de forma correta, sendo
desse modo considerada inidônea na forma do artigo 131, inciso In do lUCMS.

Ó contribuinte sentlndo-se prejudicado com a dedsão, Interpôs recurso
VOluntário, argüindo em sua defesa a ilegitimidade do sujeito passivo, por entender
que a transportadora não possui vinculo algum com o fato gerador da respectiva
obrigação tributaria.

Que a Sujeição passiva não pode recair sobre a recorrente; visto que a
Lei 13;418/2003, que alterou o incisO III; dO art. 16 da Lei 12.670/96; ampliOu O rol
dOs respOnSáveis; Onde fez oonstãr O remetente e O destinafárto; O que impede O
autuante, de eleger de modo discricionário o sujeito passivo da obrigação tributaria.
No presente caso, o sujeição passivo da obrigação tributaria, recai sobre o remetente
ou o destinatário das mercadorias, nunca a transportadora.

Pede a extinção processuai nos tennos do art. 54, Inciso I, aiínea "b;;
da ler nO i2.132/91, in verbís:

"Art. 54. Extingue-se o processo:
1- $emjulgamento do mérito:
b) tjiii!itidO nâo oC.(Jrrera possibilidade jurídica; a legitimidade da parte
e (j interesse processual",

No mérito alega que o documento fiscal objeto da presente imputação
fiscal é idôneo, que não houve omissões de indicações ou informações que
impossibilitasse a identificação do produto. Que a nota fiscal 8023 atende de forma
plena os requisitos eXIgidos pelo comando nonnativo do art. 110 do R.cMS.

Que o autuante em momento algum regrstrou dlvergênda entre a
quantidade indicada no documento fiscal e a que estava sendo efetivamente
transportada, ou seja, não apresentou qualquer distorção de peso das mercadorias.

Q processo é encaminhado a Célula de Planejamento e COnsult-ori8 do
CONAT; opOftunK:lâde em que o c.onsUltor designado após analisar os pontos
aoOrdadOsna peça recursal decide pOr ratificar a deCisãode primeira instânCia.

É o relatório.



VOTO DO RELATOR

o Fisco Estadual acusa a empresa acima identificada de transportar
mercadoria acobertada peia nota nscal nO 8023, considerada Inidônea por não
guardar compatibilidade com a operação efetivamente realizada.

Na primeira instância o feito foi julgado procedente.

VolUntariamente, o sujeito passiVo interpõe recurso voluntário argüindo,
em síntese, o ségUintei

1 - Pede inicialmente a extinção processual por ilegitimidade do sujeito
passivo, nos termos do art. 54, inciso 1, alínea "b" da tei n° 12.732/97.

2.- No mérito alega que o documento fiscal é idôneo e que a descrição da
nota nscal 8023 atende as eXlgêndas da norma tributaria constante do art.
170 do RfcMS.

3 - Mencionaalgumas resoluções deste Órgãode julgament-Opara amparar
seu recurso'.

Passemosa análise dos autos.

No tocante a preliminar de extinção processual, por ilegitimidade do
sujeito passivo, ressaltamos que foi decidida através de voto de desempate da
presidência, como estabelece o Regimento Interno do Conselho de Recursos
Tributários, declarada oralmente na própria Sessão, onde, apÓs fundamentar seu
voto, decidiu por rejeitá-Ia.

Quanto a preliminar subseqüente suscitada, relativamente a cerceamento
do direito de defesa dareoorrent~, em Sessão de julgamento, e tendo sido
observado o empate, desta feita, a Presidência sobrestou o anuncio para outra
oportUnidade, em vOfOem SeparadO,que viria, como veió, a fãzer parte indisSóciável
desta RéSóluÇão,quê abaixo transérevemOS.

VOTO DE DESEMPATE DA PRESID~NClA

fada e qualquer díscussão de ensejar víabifízar a declaração de nulidade,
no Processo Administrativo Tributário, no Estado do Cearll, se ampara em trípiíce
vertente, qual seja: 1) atos praticados por autoridade incompetente; 2) atos
praticados par autoridade impedida; 3) atos praticados em preterição de quaisquer
das garantias processuais constitucionais.

Na presente qiJizílía,ao menos fez menção; em sesSãode jUlgamento; de
que êõgitaria de inêõmpetênêia ou impedimento dos agentes do Fisêõ, que
promoveram o procedimento de fiscalização. Oportuno dizer da desnecessidade de
enfocar os aspectos que não foram atacados em sustentação oral.



a)

b)

Cingindo-se ao exame dos aspectos lustrados no enfoque da Ampla
Defesa e do Contraditório para amoldar pleito de nulidade, escoramo~nos em
entendimento que já temos firmado, ora passamos a delinear:

FASE CONTENCIOSA
Procedimento lÃ Processo

Preambularmente, temos de pronto em considerar: o momento em que o
agente fiscal promoveu a autuação do recorrente, até ai, não se poderia cogitar-se
da instauração de um Processo (Administrativo Tributário), mas de um mero
PROCEDIMENTO.Até o final de todo exame ou levantamento que resulte de
lavratura de auto de infração, não há que se falar em processo, cumpre-se vários
atos, vários procedimentos.

A lavrattlradQ Auto de Infração, se ocorrer é o resultant.e de um ato e é
procedimento que deriva do "conjunto de atos interligados e coordenados, para a
obtenÇão da deCisão de uma controvérsia ocorrida no âmõito administratIVo" -
DEJALMADE CAMPOS.In Direito processual TriõutáriO, 1518Atlas, 1993 - que Se
chama processó admirlistrãtivó.

Ora, o cerceamento do direito na ênfase argumentativa do não
atendimento aos princípios constltucíonais da Ampla Defesa e do Contraditório é
matéria de garantia processual, posto que é neste - no processo .•, que se outorga,
que se dá, que se confere a garantia, como assinala a Constituição do Brasil:

Art. 5", LV,da CF/88-

"Aos litigantes, em. processo judicial ou administrativo, e aos
acusados em geral SãO assegurados o cotttraditório e ampla
defesa, com os meios e os recursos a ela inerentes".

A possibilidade de que à vista de certo lapso de tempo, providéncias ejou
dOCLimEmtos ensejaram na impossibilidade ou indisponibilidade de
implementação/apresentação, na fase denominda procedimentõ, não autoriza ter
sidó maó.ilaoa a garantia constitiiCiónal da ampla defesa óu a relatiVa ao
contraditório.

Por outro giro, demonstradas as providências adotadas, as quais fazem
prova em favor do recorrente, e trazidos ao processo, com as mesmas exercite-se o
contradit6rio produzido a ampla defesa, assegurada constitucionalmente e,
certamente, de tais provas não poderia o Julgador, de qualquer instância, deixar de
considerar.

80a distinção fez VITTOEIOCASSONEpara indicar que:

"Procedimento Administrativo Fiscal ocorre em
lançamentO não impugnado pelO sUjeitõ passiVo, exaUtldo
com o pagamento do montante do tributo".
"Processo Administrativo Fiscal - instaura-se no momento
em que o lançamento é impugnado pelo sujeito passivo".

E conclui lapidannente:



iiSe nJo houver pretensão (do tstadoJ reslstkJa (pelo sujeito passiVo), não se Instaurará
processo dlgtim. Mesmo em cOSo de Idvrd'fi.Jrd de di.ifo de infrdçõo, Sé (j confribuinfe (j

reputDr correto, e paga, não havertf pretensão resistída~

RUBENS GOMES DE SOUSA, co-autor prinCipal dO anteprojeto que
i"esiiftOu nOG6tllgõ THlNifárlõ Naclõnal - CTN - oolOoou, ã questão nestes termos
-PfÓcooimentô Tributáriô, Revista dôs Tribunãis, 1978, p.368-409:

i'Falar de procedimento fiscal é falar de lançamento, Lançamento é, em
tese, .o objetivo do procedimento fiscal. Para efeitos práticos, procedimento tributário
e lançamento são a mesma coisa. l...] Procedimento, em díreito, como em qualquer
outra ciência, pode ser latinizado como modus procedendl, ou como maneira de
procede,-H.

FASE DE INSTRUCÃO E FASE CONTENCIOSA

Art. 50. Instãura-Sé a relação conténciosa
administrativa pela impugnacio à exigência do
credito ou pela revelia." Lei nO12.732/97

Pode-se v.slumbrar com perfe.ta nitidez o momento em que ocorrem os
atos de Instrução e o alvorecer da relação contenciosa, sob d.st.ntasfases: Uma
precedente, outra conseqüente. Não correrá a fase contenciosa, se desta não
resultar de procedimentos de instrução que vise apurar fatos e situaçôes.

Pertinent-ec-:onslderarrotina das mais contumaz-esé o de verificação de
Situações atinentes à regUlaridade fiscal de contribUintes, na fistalização de
mercadorias em transitO, Requer que os documentos apreSéfitãdos por condutores
de mertâdotlãs guãrt:lem estrIta COiTeSPOndênCiãentre remetentes e deStinãtái"iOs
contribuintes - é, Pór conseguinte, o dia-a-dia de parte da rotina dos órgãõs fiscais
que se exemplifica no chamamento do contribuinte para que, havendo possibUidade
fática e jurídica, possa, no prazo assinalado, apresentar prova da regularidade da
situação. Se isto ocorre, exaure-se, ou faz encerrar procedimentos.

_ Exempio outro e mUIcomum é reiatlvo a apresentação do cumprimento de
obrigaçôes acessórias, por ex., uma vez impiementadas, exaure também o
procedimento.

procedimento de fiscalização não se inst-aurana fase oont-enciosa,mas é
fase preambular; em que as informativas poderão vir a formar; ao final da ação
fiscal; nO processo ãdministrativo fflbutái"ió.- Em tese, é possível que OéleSénrOlãrde
uma ãÇão fiscal possa se cõnCluída sem qué haja de autO hifrãçãõ, deSdé que
apurado que o contribuinte cumpriu com todas as suas obrigações - principal e
acessórias - regularmente. Assim agindo, impossível detectar infração à legislação
tributaria.

Como bem demonstrou pela distinção de CÕSSÕNE, mUItas das. vezes,
lavrado o auto de_infração, o contribuinte comparece a repartição ftscai, e no prazo,
efetua a liquidação ou parcelamento do credito tributário, daí inexistir processo
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algum. Mas um procedimento que apurou credito tributário prontamente reconhecido
e fíquidação, por força de parcelamento.

A esse propÓsito, lembra !VES GRANDA DA SILVA MARTINS, in Do
Lançamento - Caderno de Pesquisas Tributarias, v.12 p.32 SP:CéUjSP e Resenha
Tributaria, 1987.
"O lançamento é ato final de procedimento preparatório. É pois um ato e um
pmc.edimenro, explicitando o art. 142 do CTN as linhas mestras do que seja o ato e
que seja o procedimento que no ato se enceiTã".

Dedução assaz pertinente, sem que doutrina se poste em contrario é que:

NEM toõó PROCEDIMENfõ fiEM PROCESSO
tODO PROCESSõCONtÊM PROCEDIMENto

Em firmando comparação com o inquérit-O realizado pela policia judiciária,
é este um instrumento de instrução. Há de se ter por deflagrado e suas garantias
constitucionais quandO se transfere para o exame do órgão jurISdiCional. Idêntica
rorma oMeíVa quéi tiavendO contradita, havendo impugnãÇãOou OperandO-Séa
revelia, ttnasce" o processo administrativo (tributário), para o qual não há razão de
permanecer no órgão de origem, remetendo-se ao órgão julgador, porque se
inaugura um lide, um litígio, uma contenda administrativa. logo, tramita do órgão
que instruiu o procedimento para o órgão de julgamento que éo Contencioso
Àdministratívo Tributário, podendo deste a aquele retornar, se melhor instrução
necessItar.

Serve de ligação a quantos t-êm o oficio de julgarproc-essos ou de atuar
em colegiados de inst-âncias recursais o legado do grande mest-re civilista PONTES
DE MIRANDA, ao leéíOnar~

"Ao estudar o sistema das nulidades, deve o interprete ter em vista a
maior preocupação do legislador para com a salvação do processo do que,
propriamente, coma nulidadeH•

A rigor, a nuiidade procede exame do mérito. Entretanto, não significa que
devemos nos aferrar na busca da nulidade sob o escopo de "matar" o processo. A
est-e propÓsito, lembra-nos ROGÉRIO LAURIA TUCCI:

"O que surpreende o leitOr do Código de ProCessOCiVil é que, onde se
trata das niilidades; a lei mais septeõd.ipa com; as regtas Wi1dicas conttarias à
nulidade, oua sua decretação, traduzindo bem o propósito de salvar o processaR.
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Resta-me em face de todos as observações que efetuamos, no que tange
à apredação da mataria e entendendo, como de fato passo a entender, como não
transcorrido o cerceamento de defesa, manifestar, como ora manifesto-me, em voto
de desempate, incUnando-me pelo conhecimento do recurso, no que se inferiu â
nutidade, negando-lhe provimento para det-erminar o RETORNO do processo a
reexame em sede de novo julgamento em 2° Instância.

Alfredo Rõgério Gomes (.IeBrito
PRESIDENTE DA 111 CÂMARA DE JULGAMENTO

Superada a fase das nulidades suscitadas passamos a analise de mérito.

Inicialmente convêm fazer algumas consideraçÕes quanto aos motivos que
levaram os agentes fiscais a declarar a inidoneidade do documento fiscal objeto da
presente contenta, no caso, a nota fiscal de nÕ 8023, emitida por A G GLATZ
INDUSTRIA TEXTIb bTOA.

Segundo os agentes fiscais a nafã fiscal 8023 fOi considerada inidônea por
omitir indicações que imposslbilifãSSem a perfeita identificaÇão da operaÇão; ou
ainda, contenha dedarações inexatas, nos termos do art. 131, incisos I e UI do
Decreto 24.569/97.

Â anaHse que se pode extrair da Nota Fiscal' 8023, é de que as indicações
apresentadas no corpo da nota não invaUdam a operação reaHzada. Por se tratar de
saldo de estoque, as mercadorias foram descrítas da forma como foi comercrallzada,
(saldos coleção de verão). A empresa destinatária não adquiriu as mercadorias com
base em modelos ou referencias, mas em quito, sob forma de saldo, divididas em
lot.es de mercadorias.

Desse modo à indicação da unidade de medida em quilograma, utilizada
pelo emitente pãraéXjjfésSai" a quantidade dOSprodutos a serem transportadas não
é sufiCiente Pãrá Cãrãcterizãr que ó documentá fiscãl sejã inidôneo e assim tomãr ã
operação sem validade jurídica.

Por tudo exposto, após rejeitar a prelíminar de extinção argüida pela
recorrente, voto pelo conhecimento do recurso voluntário, dando-lhe prO'.ii"mento, no
sentido de modificar a decisão condenatória prolatada em iã Instância, deddindo~se
pela IMPROCEDINCIA da acusação ftscal,em desacordo como parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.



DECISAo:

Vistos e discutidos e examinados o presenre processo; em que é
RECORRENTE RODOVIARJA RAMOS LTDA, e RECORRlDOCELULADE
JULGAMENTO lamSTANCIA,

RESOLVEM, õs ifiêifibtõs dã la Câmarã dõ CõfiSêlhõ dê RêêütSõS
Tributários, por unanimidade de votos, após rejeitar a preliminar de nulidade
argüida pelo representante legal da autuada, em sustentaçâo oral, resolve,
também por decisão unânime, conhecer do recurso 'Voluntário, dar-lhe
provimento, para reformar a decisão condenatória proferida pela la Instância,
julgando IMPROCEDENTEa acusação fiscal, nos termos do voto do relator,
contrariamente ao parecer da douta Procuradoria Gerai do Estado, Presentes
par-a apresentação de defesa oral, os representantes ~gais da autuada, Or.
Femando Augusto de Melo Falcão, Dra. Talita Lima Amaro, acompanhados do
estagiário Sr. Ivan Lucio de Andrade Falcão Junior.

SALA DASSESS6ES
RECURSOS TRlBUTARIOS, em Fortale

DO CONSELHO DE
de 2005.

{.LL//
Dr. Jose Gonçalves Feítosa

Conseiheiro
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